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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso (extrato) n.º 11863/2020

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para ocupação, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho da 
carreira/categoria de técnico superior, na área funcional da medicina veterinária.

Nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual (adiante de-
signada LTFP), conjugado com o disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 11 da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, faz -se público que, por deliberação da Câmara Municipal de Olhão, 
de 13 de maio de 2020, foi autorizada a abertura de procedimento concursal comum para ocupação, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um (1) posto 
de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior, na área funcional da Medicina Veterinária, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal (recrutamento de trabalhadores 
com ou sem vínculo de emprego público), a afetar ao Gabinete de Intervenção Médico -Veterinária 
e Defesa da Saúde Pública.

Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Medicina Veterinária.
Requisitos profissionais: Inscrição válida na Ordem dos Médicos Veterinários.
Caracterização do posto de trabalho: Desenvolve, com responsabilidade e autonomia técnica, 

com enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, de gestão de procedi-
mentos, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão, inerentes à respetiva área de 
especialização e formação académica, incumbindo, genericamente: Colaborar na execução das 
tarefas de inspeção higiossanitária e controlo higiossanitário das instalações para alojamento de 
animais, dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se 
abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem 
animais ou produtos de origem animal e seus derivados; emitir parecer nos termos da legislação 
vigente sobre as instalações e estabelecimentos referidos; notificar de imediato as doenças de 
declaração obrigatória e adotar medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária vete-
rinária nacional sempre que sejam detetados casos de doenças de caráter epizoótico; o acompa-
nhamento médico -cirúrgico dos animais alojados no CROA, atividades conducentes à definição e 
concretização das obrigações do município no âmbito das competências do Gabinete de Intervenção 
Médico -Veterinária e Defesa da Saúde Pública.

Apresentação das candidaturas: no prazo de dez dias úteis a contar da publicitação do presente 
aviso (extrato) no Diário da República, cuja oferta de emprego é publicitada na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), disponibilizando informação integral sobre os requisitos formais de pro-
vimento, do perfil exigido, da composição do júri, dos métodos de seleção, bem como as regras a 
que deve obedecer a formalização de candidaturas e a legislação aplicável.

A informação referida é ainda publicitada na página eletrónica do Município (http://www.cm-
-olhao.pt/municipio/documentos/category/142 -procedimentos -concursais).

13 de julho de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal de Olhão, António Miguel Ventura 
Pina.
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